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 E D I T A L
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2020 

Processo de Compras nº 214/2020 
 

REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA, através do Setor de Licitação Pública - Seção de Instrução 
Processual - da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, torna público que, na data, 
horário e local, abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO para 
Registro de Preços, de nº 040/2020, e modo de disputa aberto, no qual os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento de MENOR VALOR TOTAL POR 
LOTE, em conformidade com as normas deste Edital e respectivos Anexos, observadas as disposições 
pertinentes do Decreto Municipal nº 3.694, de 06/11/2019. 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO  
Regime de Execução: Indireta 
Critério de Julgamento: MENOR VALOR TOTAL POR LOTE 
Repartição Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 
Prazo de Validade da Ata: até 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
Dotações Orçamentárias:  
02.05.01.10.301.0038.2.120.000.3.3.90.30;  
02.05.01.10.302.0039.2.121.000.3.3.90.30;  
· Vínculo: Geral 
· Classificação Funcional: material de consumo 
· Fonte de Recursos: Tesouro, Transferências e Convênios Estaduais e Federais. 
 
Objeto: Registro de preços para fornecimento parcelado de medicamentos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 

 
DATAS E HORÁRIOS PARA OS PROCEDIMENTOS:  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas  do dia  20/05/2020. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS:       Dia 20/05/2020, às 08:00 horas.  

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: dia 20 de maio de 2020 das 09:00 às 12:00 horas – itens de nºs. 01 ao 

30, e das 14:00 às 17:00 horas - itens de nºs. 31 ao 60; 21 de maio de 2020 das 09:00 às 12:00 horas – 

itens de nºs. 61 ao 90, e das 14:00 às 17:00 horas - itens de nºs. 91 ao 120; 22 de maio de 2020 das 09:00 

às 12:00 horas – itens de nºs. 121 ao 150, e das 14:00 às 17:00 horas - itens de nºs. 151 ao 180; 25 de 

maio de 2020 das 09:00 às 12:00 horas – itens de nºs. 181 ao 210, e das 14:00 às 17:00 horas - itens de 

nºs. 211 ao 238. 

 
ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:  
Retirada do Edital: www.guariba.sp.gov.br > Portal da Transparência > Licitação > Pregão 
Local da Disputa:   www.licitacoes-e.com.br 
 

http://www.guariba.sp.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal nº 10.520, de 17/07/02, com a aplicação subsidiária da Lei federal nº 
8.666, de 21/06/93, com suas modificações posteriores; Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, com as alterações dadas pela Lei Complementar federal nº 147, de 7 de agosto de 2014; Decreto 
federal nº 5.450, de 31/05/2005,  Decreto federal nº 5.504, de 05/08/2005; e, Decreto municipal nº 3.575, de 
19/03/2019.  
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal de Guariba, designado como pregoeiro eletrônico, 
por meio do Decreto municipal nº 7.009, de 10/12/2019, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. O presente pregão tem por objeto o registro de preços para fornecimento parcelado de medicamentos para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
2.2 Os itens serão fornecidos na medida em que o órgão gestor apresentar requisição, mediante ordem de 
entrega dos quantitativos solicitados, dentro do prazo de cinco dias úteis, na medida em que consultar o 
interesse público da Administração municipal a execução dos serviços de reposição ou de instalação das 
peças nas praças, parques e jardins, de conformidade com os projetos urbanísticos de melhoria e 
modernização das áreas verdes de lazer da população.  
 
2.3. O objeto será recebido: 
 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações da ordem de 
fornecimento dos equipamentos.   
 
b) definitivamente, após a verificação mediante exame quantitativo e qualitativo, pelo agente responsável pelo 
recebimento dos produtos, para efeito de conferência, aprovação e pagamento, na forma prevista neste edital.  
 
2.4. O objeto deverá ser entregue durante a vigência da validade da Ata de Registro de Preços, no Órgão 
Gestor do objeto desta licitação, dentro do prazo e condições estabelecidos no item 2.2 deste Edital. 
 
3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
 
3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos e até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão eletrônico, através do e-mail: 
pregaoeletronico@guariba.sp.gov.br ou pessoalmente na Sede Administrativa da Prefeitura, Avenida 
Evaristo Vaz, nº 1.190, Centro – Guariba – SP. 
 
3.1.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar a formulação da proposta. 
 
3.2. As consultas e impugnações serão respondidas via e-mail do fornecedor e disponibilizadas através do site 
www.licitacoes-e.com.br. 
  
3.3. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada 
pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 
 
3.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
 

mailto:pregaoeletronico@guariba.sp.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
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4. REFERÊNCIA DE TEMPO 
 
4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
 
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 
5.1.1. Suspensas ou impedidas de licitar e contratar com o Município de Guariba e as declaradas inidôneas 
para licitar e contratar com quaisquer órgãos ou entidades da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, 
Estadual ou Municipal. 
 
5.1.2. Reunidas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
 
5.1.3. Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
5.1.4. Em processo de Falência, concurso de credores ou em dissolução ou liquidação. 
 
6. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
 
6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão ser credenciados 
previamente perante o provedor do sistema – o Banco do Brasil S/A - para a geração de chave e senha de 
acesso. A senha não é a da empresa licitante, ela é de responsabilidade da pessoa física que representa a 
empresa, sendo, portanto, pessoal e intransferível, devendo ser mantida sob sigilo absoluto. 
 
6.2. As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no “licitações-e”. 
 
6.2.1. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá apresentar cópia 
do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
6.3. Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir-se a qualquer agência do Banco do Brasil S.A, 
sediadas no País, para que façam sua adesão ao licitações-e. 
 
6.3.1. Para o licitante correntista do Banco, é necessário: 
 
6.3.1.1. Firmar Termo de Adesão ao Regulamento; 
 
6.3.1.2. Nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como legítimo(s) para 
realizar(em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de Nomeação de Representante): 
 

  O(s) representante(s) também será(ao) registrado(s) no sistema; 
 

 Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ao) fornecer cópia de identidade, CPF e 
comprovante de residência. 
 
6.3.2. Para o licitante não correntista do Banco, é necessário: 
 
6.3.2.1. Fornecer cópia do contrato social, do CNPJ e dos documentos pessoais dos sócios; 
 
6.3.2.2. Firmar Termo de Adesão ao Regulamento; 
 
6.3.2.3. Nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como legítimo(s) para 
realizar(em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de Nomeação de Representante): 
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 O representante também será(ao) registrado(s) no sistema; 
 

 Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ao) fornecer cópia de identidade, CPF e 
comprovante de residência. 
 
6.4. O aplicativo “licitações-e” pode ser acessado através dos endereços eletrônicos www.bb.com.br, opção 
Governo, diretamente em www.governo-e.com.br ou www.licitacoes-e.com.br. 
 
6.5. O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante podem ser obtidos na 
página do sistema Licitações, na internet, opção “Solicitação de credenciamento no Licitações”, ou fornecidos 
pelas agências do Banco. 
 
6.5.1. Para possibilitar maior segurança aos participantes, o credenciamento não é feito pela internet. Ao 
preencher o formulário, o interessado estará fazendo apenas um pré-cadastramento, que será enviado à 
agência por ele escolhida para posterior efetivação. 
 
6.6. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação 
perante o Cadastro de Fornecedores do Município de Guariba – SP. 
 
6.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
6.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
6.9. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu 
representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
7. ACESSO AO SISTEMA 
 
7.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
 
7.1.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, 
opção “Acesso Identificado”. 
 
7.2. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital.  
 
7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.5. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta Portal de Compras do Banco do Brasil, utilizar o 
suporte técnico através do telefone 4004-0001. 
 
8. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
8.1. O licitante deverá observar a data e o horário limite previsto para o recebimento das propostas, 
atentando também para a data e horário da abertura das propostas, bem como do início da disputa 
constantes do preâmbulo deste Edital. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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9. DA PROPOSTA 
 
9.1. Em sua proposta eletrônica o licitante deverá informar: 
 
9.1.1. O PREÇO TOTAL dos Lotes para os quais pretende concorrer, de acordo com o Anexo I – 
Especificação dos Lotes, o valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e 
quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o serviço 
e, quando for o caso, sobre o fornecimento do(s) produto(s) ofertado(s), abrangendo, assim, todos os custos 
necessários à execução do escopo desta licitação em perfeitas condições e de acordo com as disposições 
deste Edital e seus Anexos. 
 
9.1.2. Apenas 01 (uma) marca e/ou fabricante do produto cotado, que deverá ser informado no campo 
“informações adicionais”, quando da formulação da proposta eletrônica, no aplicativo “licitações-e”. 
 

9.2. Os valores dos medicamentos devem estar de acordo com a tabela CMED em sua última atualização 
(valores praticados para órgão público); 
 
9.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: 
 
9.3.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da proposta, na falta de indicação expressa, o prazo acima referido será o considerado. Solicita-se aos 
licitantes que já informem, na proposta de preços, seus dados bancários (nome do banco, n.º da agência e n.º 
da conta bancária), com vistas a agilizar o procedimento de empenho, subsequente à licitação. 
 
9.3.2. O prazo de pagamento é de 30 (trinta) dias, contado da data do aceite da Nota Fiscal; 
 
9.3.3. Que a entrega dos produtos deverá ser, parceladamente, em até 05 (cinco) dias úteis do 
recebimento da data de Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado desde que plenamente 
justificado, atendendo ao interesse e conveniência públicos. 
 
9.3.4. Responsabilizar-se-á pelo carregamento e transporte dos produtos, bem como pelo descarregamento 
nos locais de entregas indicados pelo órgão Requisitante; 
 
9.3.5. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não se sujeitarem a 
danificações no acondicionamento e no transporte. 
 
9.3.6. O órgão requisitante reserva-se o direito de realizar diligências, após a disputa de preços, para os 
esclarecimentos que se fizerem necessários para o julgamento, inclusive poderá solicitar amostra. Caso haja 
solicitação de amostra, esta não constituirá parte do quantitativo a ser adquirido, bem como não haverá 
devolução, vez que serão submetidas a análise de compatibilidade com as especificações técnicas solicitadas. 
 
9.3.7. Que por ocasião da entrega dos produtos, deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica com as seguintes 
discriminações: 
 
9.3.7.1. Quantidade, nome comercial, preço unitário, preço total e nº do Código do lote na Prefeitura de 
Guariba (igual ao da Nota de Empenho); 
 
9.3.8. Conhece e cumprirá os termos do Edital em todos os seus detalhamentos. 
 
9.3.9. O órgão requisitante reserva-se o direito de realizar diligências, após a disputa de preços, para os 
esclarecimentos que se fizerem necessários para o julgamento, inclusive poderá solicitar amostra. Caso haja 
solicitação de amostra, esta não constituirá parte do quantitativo a ser adquirido, bem como não haverá 
devolução, vez que serão submetidas a análise de compatibilidade com as especificações técnicas solicitadas. 
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10. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
 
10.1. A partir do horário previsto no preâmbulo do edital e no sistema eletrônico, terá início a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas para os Lotes correspondentes, 
disputados sucessivamente. 
 
10.2. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial de menor valor 
apresentada por Lote. 
 
10.3. Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de lances, podendo 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
10.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, não inferior a R$ 10,00 (dez 
reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 
 
10.5. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 
 
10.6. Os lances ofertados serão no MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, com no máximo duas casas 
decimais, sendo desprezadas as demais. 
 
10.7. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior 
ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote. 
 
10.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro pelo sistema eletrônico. 
 
10.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
10.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances.  
 
10.10.1. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro verificar a 
aceitabilidade do(s) preço(s) ofertado(s). 
 
10.11. Encerrada a fase de recebimento de lances, compete ao pregoeiro avaliar a aceitabilidade dos preços 
apresentados, verificando a perfeita consonância com as especificações e condições do edital, podendo 
encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor aceitável, 
para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 
 
10.12. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
 
10.13. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor oferta por lote deverá 
enviar, até o terceiro dia útil subsequente ao da realização da última sessão, as condições de habilitação 
previstas no Item 12 do edital, bem como sua proposta escrita. 
 
10.13.1. Preço unitário e total, fixos e irreajustáveis, para um ou mais lotes nele indicados, expresso em 
números, na moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais, sendo desprezadas as 
demais. 
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10.14. Se as propostas ou os lances de menores valores não forem aceitáveis, ou se os licitantes 
desatenderem às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as propostas ou os lances subsequentes, 
verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nesta hipótese, o pregoeiro 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
10.15. A classificação das propostas e/ou lances apresentados e demais informações relativas à sessão 
pública do pregão, constarão da Ata. O Julgamento de Proposta e Habilitação será publicado no Diário Oficial 
do Município, facultada sua disponibilidade na internet através do endereço eletrônico www.guariba.sp.gov.br. 
 
10.16. O pregoeiro poderá retificar os erros materiais das propostas que os participantes apresentarem, 
prevalecendo, em qualquer hipótese, valor mais vantajoso para o Município de Guariba. 
 
11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 
11.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, observadas as 
condições definidas neste Edital.  
 
11.2. Serão desclassificados as propostas e os lances: 
 
11.2.1. Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 
 
11.2.2. Omissos ou vagos bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 
 
11.2.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste 
edital; 
 
11.2.4. Que apresentarem mais de uma marca para o Lote ofertado; 
 
11.2.5. Que não apresentarem marca; 
 
11.3. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas finais. 
 
11.3.1. Que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 
 
11.4. A empresa arrematante não poderá ser declarada vencedora se sua proposta final estiver acima do valor 
máximo estimado. 
 
12. HABILITAÇÃO 
 
12.1. A documentação prevista de acordo com o tópico HABILITAÇÃO (12), deverá ser anexada 
ordenadamente por cada licitante, numerados e rubricados pelo responsável por sua elaboração, inclusive, 
relacionados em um índice discriminando cada um deles, no campo específico para documentos de 
habilitação, existente na plataforma do Banco do Brasil. 
 
12.1.1. O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não os 
cumprir será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no subitem 17.1. do edital. 
 
12.2. Constituem motivos para inabilitação do licitante: 
 
12.2.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação no prazo estabelecido no subitem 
10.13.; 
 
12.2.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
 
12.2.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão; 
 
12.2.4. O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

http://www.guariba.sp.gov.br/
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12.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por Cartório ou órgão competente ou, por publicação em órgão de imprensa oficial, ou 
ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta. 
 
12.3.1. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. Nas 
certidões solicitadas será considerado o prazo de validade constante no documento ou o previsto em lei, e 
na sua ausência, quando emitidas no máximo até 90 (noventa) dias anteriores a data limite para o 
recebimento das propostas. 
 
12.3.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
12.3.3. Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
 
12.4. A apresentação da cópia reprográfica autenticada do Certificado de Registro Cadastral emitido pelo 
Setor de Licitação Pública da Prefeitura do Município de Guariba, ou de qualquer outro Órgão Público, 
inclusive o SICAF, demonstrando o Registro Cadastral da empresa e dentro do seu prazo de validade, supre 
as exigências referentes à apresentação dos documentos necessários à comprovação da habilitação. 
 
12.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser compatível com o 
objeto licitado, consistirá em: 
 
12.5.1. Para empresa Individual: Registro comercial; 
 
12.5.2. Para Sociedade Comercial (Sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados; 
 
12.5.3. Para sociedade civil (sociedade simples e sociedade cooperativa): Inscrição do ato constitutivo e 
alterações no registro civil das pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
12.5.4. Para empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de autorização e ato 
constitutivo registrado no órgão competente. 
 
12.5.5. Quando a atividade assim o exigir: registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente. 
 
12.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em: 
 
12.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda ou 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, relativo ao domicilio (filial) ou sede (matriz) do licitante. 
 
12.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio (filial) ou 
sede (matriz) do licitante. 
 
12.6.3. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida  
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, contemplando comprovação de regularidade 
perante a Seguridade Social. 
 
12.6.4. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, referente ao ramo de atividade 
do objeto licitado, relativa ao domicilio (filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá ser comprovada através 
da apresentação de Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado. 
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12.6.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
 
12.6.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser comprovada através da 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal Nº 12.440 de 07 de 
julho de 2011. 
 
12.6.7. As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa. 
 
12.6.8. A licitante devidamente enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, em 
conformidade com a Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar os documentos relativos à regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição. 

12.6.8.1. Será concedido à licitante vencedora, enquadrada no item anterior, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período a critério da administração pública, para pagamento ou parcelamento do débito e 
para emissão de eventuais certidões negativas ou certidões positivas com efeito de certidão negativa. 
 
12.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão apresentar: 
 
12.7.1. Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo 
distribuidor(es) do domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias da 
data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 
 
12.7.2. No caso de empresa em recuperação judicial será aceita certidão positiva, desde que acompanhada do 
Plano de Recuperação, devidamente homologado pelo juízo, em vigência, e que demonstre a capacidade de 
atedimento das exigências para a comprovação econômico-financeira previstas no edital. 
 
12.7.2.1. No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis em 
andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da 
data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 
 
12.8. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
12.8.1. Juntar a Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 
(Anexo III). 
 
13. DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, no prazo de 24 horas, registrando a síntese de suas razões no formulário eletrônico disponibilizado no 
endereço www.licitacoes-e.com.br no link: suas propostas > disputa encerrada > seleciona a licitação > 
consultar lotes > botão acolhimento de recurso > botão intenção de recurso. 
 
13.2. As empresas que manifestarem a intenção de recurso através do site www.licitacoes-e.com.br, conforme 
subitem 13.1., deverão apresentar memoriais, dirigidos ao Secretário de Administração, Finanças e Orçamento, 
através do e-mail: pregaoeletronico@guariba.sp.gov.br ou na sede executiva da Prefeitura, no prazo de até 03 
(três) dias, contado à partir do 1º dia útil subsequente ao da manifestação da empresa, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr no dia útil subsequente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 
13.3. Os memoriais referentes aos Recursos Administrativos serão disponibilizados no sistema, endereço 
www.licitacoes-e.com.br, Acesso Identificado > Suas Licitações > Com Recurso. O interessado localiza a 
licitação e clica em documentos. 
 
13.4. O recurso contra decisão do pregoeiro e sua equipe de apoio terá efeito suspensivo. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:pregaoeletronico@guariba.sp.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
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13.5. Não será aceito recurso sem a síntese de suas razões ou sobre assuntos meramente protelatórios. 
 
13.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.7. A falta de manifestação motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 
 
13.8. A autoridade superior decidirá o(s) recurso(s) e adjudicará o objeto do Pregão Eletrônico ao primeiro 
classificado por lote. Constatada a regularidade dos atos procedimentais, homologará o procedimento 
licitatório. 
 
13.9. Não serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representantes não 
habilitados legalmente ou não credenciados no processo para responder pelo licitante. 
 
13.10. A homologação desta licitação não obriga a Administração à contratação do objeto licitado. 
 
13.11. O resultado final do Pregão será divulgado no Diário Oficial do Município de Guariba, facultada a sua 
divulgação na internet. 
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, em conformidade com o previsto no artigo 64 da Lei 
8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.   
 
14.1.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração, sem, no entanto, que o período acumulado ultrapasse o limite 
máximo de doze meses previsto em lei. 
 
14.1.2. Somente representante legal de licitante poderá assinar a ata de registro de preços. Para elaboração do 
instrumento obrigacional será solicitado o envio de documento hábil que comprove poderes para a prática 
desse ato.  
 
14.2. Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital sujeitando o licitante, na inobservância, às penalidades constantes neste edital.  
 
14.3. A recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, no prazo estabelecido em edital, ensejará a 
aplicação das penalidades constantes no edital.  
 
14.3.1. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  
 
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição dos itens, as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  
 
14.5. O prazo de validade da ata de registro de preço será de 06 (seis) meses a contar da publicação dos 
preços registrados na Imprensa Oficial.   
 
14.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para aquisições pretendidas. Nesse caso, o 
beneficiário do registro de preços terá preferência de fornecimento, em igualdade de condições.   
 
14.7. As quantidades de bens são estimativas para eventual fornecimento, durante o prazo de vigência da Ata 
de Registro de Preços.  
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14.8. As aquisições ocorrerão em conformidade com as necessidades e conveniências da Administração, 
facultada a aquisição parcial, total ou mesmo a não aquisição dos materiais licitados.  
 
14.9. A ata não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive os acréscimos e supressões 
tratados nos §§1º e 2°, do artigo 65 da Lei 8.666/93.  
 
14.10. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observando o 
disposto no art. 65 da Lei 8.666/93, no tocante aos acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
compras da Administração. 
 
14.11. A Administração realizará periodicamente pesquisa de mercado para fins de comprovação da 
vantajosidade de preços registrados.  
 
14.12. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Administração promover 
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
14.13. A Administração convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado, quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente.  
 
14.13.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.   
 
14.13.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.  
 
14.13.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
14.14. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
14.14.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
 
14.14.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, 
sem justificativa aceitável;  
 
14.14.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou  
 
14.14.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n. 8.666/93 e no art. 7º da Lei 
10.520/02.  
 
14.15. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas no item 14.14 e seus subitens, será formalizado por 
despacho do órgão gestor da ata, assegurado o contraditório e ampla defesa.  
 
14.16. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovador e justificados:  
 
14.16.1. Por razão de interesse público;  
 
14.16.2. A pedido do fornecedor; 
 
14.17. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a ata será considerada documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação.  
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
 
15.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização).   
 
15.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta aos cadastros 
competentes para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.  
 
15.3. A adjudicatária terá o prazo de 3 dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
15.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 3 dias, a contar da data de seu recebimento.   
 
15.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do fornecedor registrado e aceita pela Administração.  
 
15.6. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
realizará consulta aos cadastros competentes, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.  
 
16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA   
 
16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado.  
 
16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado.  
 
16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva.  
 
16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 3.694, de 6 de novembro de 2.019.  
  
17. DO PREÇO E DA GARANTIA 
 
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.  
 
17.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 3.694, de 6 de novembro de 2.019 
 
17.2.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, ficarão assegurados 
à Prefeitura Municipal de Guariba os direitos elencados no artigo 80 da lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
17.3. Os produtos deverão ter garantia para defeitos de fabricação contada a partir do aceite da Nota Fiscal e 
fornecimento. 
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
18.1. A Contratada fica obrigada a: 
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18.1.1. Entregar o produto ao CONTRATANTE, rigorosamente de acordo com as discriminações constantes na 
proposta comercial, garantindo a substituição em 48 (quarenta e oito) horas, contadas da Notificação escrita do 
Setor Competente, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, caso estejam em desacordo com o solicitado. 
 
18.1.2. Os produtos somente serão considerados recebidos, após a conferência de praxe do Setor 
Competente, devendo ser entregues, parceladamente, na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Nelo 
Petrini, 1.650 – Jardim Boa Vista – Guariba/SP, telefone: (0xx16) 3251-9410, de segunda a sexta, no horário 
das 08:00 às 11:00 horas ou das 13:00 às 16:00 horas – CEP 14.840-000, salvo em casos especiais que será 
no local em que a Prefeitura oportunamente determinar. 
 
18.1.3. Não poderá substituir o produto (marca, qualidade, etc), sem a devida autorização do CONTRATANTE. 
Em caso de substituição, a empresa deverá, antes de efetuar a entrega, enviar o pedido ao Setor de Licitações 
com as devidas justificativas. 
 
18.1.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo com o previsto neste 
instrumento, podendo cancelar o contrato e aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente. 
 
18.1.5. Os medicamentos devem apresentar prazo de validade mínimo de 18 meses no ato da entrega; e 
devem ter Registro válido no Ministério da Saúde. Caso seja feita entrega de medicamentos com validade 
inferior a este período, será devolvido o pedido integral, sem prejuízo algum para Prefeitura Municipal de 
Guariba. 
 
18.1.6 No ato da entrega, as empresas licitantes deverão apresentar os Laudos das Análises do Controle de 
Qualidade dos medicamentos. 
 
18.1.7. A empresa transportadora dos medicamentos deverá possuir autorização da ANVISA para prestação de 
serviços desta natureza. 
 
19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
19.1. O(s) licitante(s) vencedor(es) apresentará(ao) ao Órgão Requisitante a Nota Fiscal Eletrônica referente 
ao fornecimento efetuado. 
 
96.1.1. Conforme o protocolo ICMS 42 de 03 de julho de 2009, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica 
– NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os 
contribuintes (Exceto Microempreendedor Individual - MEI) que, independentemente da atividade econômica 
exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 
 
19.1.2. O Órgão Requisitante terá prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apresentação da Nota Fiscal para 
aprová-la ou rejeitá-la. 
 
19.1.3. A Nota Fiscal não aprovada pelo Órgão Requisitante será devolvida para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição. 
 
19.1.4. A devolução da Nota Fiscal não aprovada pelo Órgão Requisitante em hipótese alguma servirá de 
pretexto para que seja suspenso o fornecimento. 
 
19.1.5. O pagamento do preço pactuado será efetuado em parcelas, de acordo com as respectivas entregas, 
pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, através de depósito bancário, no prazo de 
30 (trinta) dias após a comprovação da entrega dos produtos, nas condições exigidas, bem como, após a 
apresentação dos respectivos documentos fiscais, devidamente aprovados pelo órgão Requisitante. O prazo 
aqui estabelecido será contado a partir da data em que for efetivamente integralizada a entrega dos mesmos. 
Para facilitar o recebimento, recomenda-se a menção do número da conta corrente e da agência em que a 
licitante seja correntista. 
 
19.1.6. O pagamento do preço pactuado dar-se-á exclusivamente mediante depósito Bancário na conta 
Corrente indicada pelo licitante vencedor, sendo vedado à emissão de título de crédito para fins de cobrança do 
Município do Preço Pactuado. 
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19.1.7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
19.1.8. No caso de atraso nos pagamentos sobre o valor devido à Contratada, incidirá correção monetária com 
base no indicador econômico IPC – FIPE, correspondente ao período decorrido entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento. 
 
20. DAS PENALIDADES 
 
20.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de 
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Guariba e, 
será descredenciado do Sistema de Cadastramento de Fornecedores do Município de Guariba, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
20.2. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços ou aceitar o pedido de compras e/ou 
instrumento equivalente, no prazo estipulado pela Administração, ou cuja justificativa não seja aceita pela 
Administração, sujeitará o licitante vencedor à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem 
prejuízo da aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02. 
 
20.3. Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, a Administração, garantindo a prévia 
defesa e sem prejuízo das penalidades previstas no Artigo 7º da Lei nº 10.520/02, poderá, ainda, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Em caso de inexecução total do objeto, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total registrado na Ata, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação vigente; 
 
c) Em caso de inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento), que será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 
 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar com o órgão ou entidade contratante, por até dois anos, com base 
no artigo 87, Inciso III, da Lei nº 8.666/93; 
 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de Guariba, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, com base no artigo 87, Inciso IV, da Lei nº 
8.666/93. 
 
21. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1. É facultado ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
21.2. Fica assegurado ao Município o direito de no interesse da Administração, revogar, a qualquer tempo, no 
todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente. 
 
21.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e esta 
Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do 
processo licitatório. 
 
21.4. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
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21.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, o pregoeiro comunicará através do sistema “Licitações” do Banco do Brasil S/A, no campo 
“mensagens” correspondente ao presente certame, a nova data da sessão de disputa. 
 
21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de Ribeirão Preto. 
 
21.7. Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal Nº 10.520 de 17/07/02, Lei Federal Nº 8.666 de 
21/06/93 e suas posteriores alterações, bem como, Decreto Federal Nº 5.450 de 31 de maio de 2.005 e 
Decreto municipal nº 3.575, de 19/03/2019 e Lei Complementar Nº 123 de 14/12/2006. 
 
21.8. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
21.9. Fica designado o foro da Comarca de Guariba para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste 
Edital. 
 
22. DOS ANEXOS 
 
22.1. Constituem parte integrante do presente edital os seguintes anexos: 
 
Anexo I – Proposta Comercial; 
Anexo II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo III – Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 
 
 

Guariba, 06 de Maio de 2020.
     
 
 

 
 
 

Maristela Garcia Zambon 
Supervisora do Setor de Licitação Pública 
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ANEXO I 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
Processo de Compras n° 214/2020 
Pregão Eletrônico n°040/2020 
Objeto: Registro de preços para fornecimento parcelado de medicamentos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.  
Nome da Proponente: 
CNPJ: 
Endereço 
Telefone/Fax 
E-mail: 
Banco: Conta Corrente:                      Ag. N° 
 
 
 

LOTE QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 

UNITARIO 
TOTAL DO 

LOTE 

1 480 COMP TELMISARTANA 40MG    

2 4800 COMP CITALOPRAM 20 MG    

3 720 COMP ROSUVASTATINA 10MG    

4 80 TUBO FUROATO MOMETASONA 1MG/G 20G CREME    

5 40.000 COMP FLUNARIZINA DICLORIDRATO 10MG    

6 320.000 COMP OMEPRAZOL 20MG    

7 60.000 COMP DOMPERIDONA MALEATO 10MG    

8 36.000 COMP FINASTERIDA 5 MG    

9 960 COMP METILFENIDATO 54MG    

10 960 COMP METILFENIDATO 36MG    

11 480 COMP SAXAGLIPTINA+METFORMINA 5MG/1000MG    

12 960 COMP ZOLPIDEM 10MG    

13 4.800 DRAGEA BAMIFILINA 300 MG    

14 1.480 COMP GLICLAZIDA 60MG    

15 30.000 COMP PREDNISONA 20MG    

16 480 COMP DABIGATRANA 150MG    

17 700 FRASCO ACEBROFILINA XPE ADULTO 50 MG/5ML    

18 500 FRASCO ACEBROFILINA XPE PEDIATRICO 25 MG/5ML    

19 
150 AMPOLA 

ACETATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSÓDICO DE 
BETAMETASONA 3 MG/ML 

   

20 150 BISNAGA ACICLOVIR CREME  50MG    

21 600 FRASCO AMBROXOL, CLOR. 15 MG/ML XPE INFANTIL    

22 12.000 COMP AMILORIDA 5 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG    

23 18.000 COMP AMINOFILINA 100 MG    

24 3.000 COMP BISACODIL 5 MG    

25 20.000 COMP BROMAZEPAM 3 MG    

26 20.000 COMP BROMAZEPAM 6 MG    

27 800 FRASCO BROMOPRIDA 4 MG/ML GOTAS    

28 4.000 COMP BROMETO DE PIRIDOSTIGMINA 60 MG    

29 150 FRASCO BUDESONIDA 32 MCG, SPRAY NASAL COM 120 DOSES    
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LOTE QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 

UNITARIO 
TOTAL DO 

LOTE 

30 150 FRASCO CARBOCISTEÍNA GOTAS    

31 4.000 AMPOLA CEFTRIAXONA SÓDICA 1G EV    

32 45.000 COMP CILOSTAZOL 100 MG    

33 3.000 COMP CITRATO DE TAMOXIFENO 20 MG    

34 16.000 COMP CLOBAZAM 20 MG    

35 1.500 FRASCO CETOPROFENO GOTAS 2% SOL ORAL    

36 2.400 COMP CLARITROMICINA 500MG    

37 6.000 COMP CLINDAMICINA 300 MG    

38 160.000 COMP CLONAZEPAM 2 MG    

39 40.000 COMP CLOPIDOGREL 75 MG    

40 
120 BISNAGA 

CLORANFENICOL 10 MG + ACETATO DE RETINOL 10.000 UI 
+ AMINOÁCIDOS 25 MG + METIONINA 5 MG 

   

41 300 FRASCO CLORETO DE POTÁSSIO 6% XAROPE    

42 4.000 COMP CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5 MG    

43 50 FRASCO CLORIDRATO DE OXIBUTININA XAROPE 1 MG/ML    

44 2.000 COMP CLORPROPRAMIDA 250 MG    

45 600 BISNAGA CLOTRIMAZOL CREME DERMATOLOGICO    

46 4.000 COMP COLCHICINA 0,5 MG    

47 200 FRASCO CROMOGLICATO DISSODICO 4% ( 40 MG/1ML)    

48 200.000 COMP CUMARINA 15 MG + TROXERRUTINA 90 MG    

49 16.000 COMP DILTIAZEM, CLOR. 60 MG    

50 4.000 COMP DILTIAZEM, CLOR. 90 MG    

51 400 FRASCO DIMENIDRINATO 25 MG + PIRIDOXINA, CLOR. 5 MG GOTAS    

52 25.000 COMP DIMENIDRINATO 50 MG + PIRIDOXINA, CLOR. 10 MG COMP    

53 25.000 COMP SIMETICONA (DIMETICONA) 40 MG    

54 1.200 FRASCO SIMETICONA (DIMETICONA) 75 MG/ML GOTAS    

55 600 FRASCO DOMPERIDONA SUSPENSÃO ORAL 1 MG/1ML    

56 5.000 COMP DISSULFIRAM 250 MG    

57 
900 FRASCO 

DUASORB ( SISTEMA POLIMÉRICO SOL. EM ÁGUA) 
CONTENDO DEXTRANO 700.001G + HIPROMELOSE 0,003G 

+ POLYQUAD (POLIQUATERNIUM 1) COLÍRIO 
   

58 
200 

CAIXA C/ 28 
COMP ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625 MG 

   

59 1.200 COMP ESCITALOPRAM 10MG    

60 8.000 COMP FENAZOPIRIDINA, CLOR. 100 MG    

61 100 FRASCO FENOXIMETILPENICILINA  SOL. FRASCO 60 ML    

62 
400 FRASCO 

FOSFATO DE SODIO MONOBÁSICO 160 MG + FOSFATO DE 
SODIO DIBÁSICO 60 MG- FRASCO COM 130 ML 

   

63 
200 FRASCO 

FUROATO DE FLUTICASONA 27,5 MCG SPRAY NASAL 120 
DOSES 

   

64 14.000 COMP GABAPENTINA 300 MG    

65 3.500 AMPOLA HEPARINA SÓDICA 5000 UI SUBCUTÂNEA    

66 300 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSPENSÃO ORAL 62 MG/ML    

67 22.020 COMP ISOSSORBIDA, DINITRATO 10 MG    

68 700 FRASCO LACTULOSE 667 MG XAROPE SABORES    

69 10.000 COMP LEVOFLOXACINO 500 MG    

70 
300 CARTELA 

LEVONORGESTREL 0,05 MG + ETINILESTRADIOL 0,03 MG (6 
DR.); LEVON. 0,075 MG + ETIN. 0,004 MG (5DR.); LEVON. 
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LOTE QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 

UNITARIO 
TOTAL DO 

LOTE 

0,125 MG + ETIN. 0,003 MG. 

71 300 CARTELA LEVONORGESTREL 0,25 MG + ETINILESTRADIOL 0,05 MG    

72 20.000 COMP LEVOMEPROMAZINA 100 MG    

73 18.000 COMP LEVOMEPROMAZINA 25 MG    

74 6.000 COMP MEMANTINA 10 MG    

75 30.000 COMP METILFENIDATO, CLOR. 10 MG    

76 480 COMP MIRTAZAPINA 30MG    

77 28.000 COMP MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 20 MG    

78 6.400 ENV N-ACETILCISTEINA 200 MG    

79 
80 FRASCO 

NAFAZOLINA, CLORIDRATO - SOLUÇÃO OFTALMICA 
(COLÍRIO) 

   

80 20.000 COMP NITRAZEPAM 5 MG    

81 1.440 COMP OXCARBAMAZEPINA 600MG    

82 80.000 COMP PAROXETINA, CLOR. 20MG    

83 5.000 COMP PENTOXIFILINA 400 MG    

84 150 FRASCO PERICIAZINA 1% PED. GOTAS    

85 5.000 COMP PERICIAZINA 10 MG    

86 
1.500 BISNAGA 

POLICRESULENO + CLORIDRATO DE CINCHOCAÍNA  
POMADA DE 3 GR - MONODOSE 

   

87 60.000 COMP PROPATILNITRATO 10 MG    

88 700 FRASCO RANITIDINA XAROPE 15MG/ML 120ML    

89 80.000 COMP RISPERIDONA 2MG    

90 350 FRASCO SALBUTAMOL  2 MG/5ML    

91 120.000 CAPS SACHAROMYCES BOULARDII 100 MG    

92 
25 CAIXA 

XINAFOATO DE SALMETEROL 25 MCG + PROPIONATO DE 
FLUTICASONA 125 MCG SPRAY - AEROSOL ORAL COM 120 

DOSES 
   

93 
25 CAIXA 

XINAFOATO DE SALMETEROL 25 MCG + PROPIONATO DE 
FLUTICASONA 250 MCG SPRAY - AEROSOL ORAL COM 120 

DOSES 
   

94 1.500 COMP SOTALOL, CLORIDRATO 160 MG    

95 240.000 COMP SERTRALINA, CLOR. 50 MG    

96 1.600 COMP SULFADIAZINA 500 MG    

97 5.000 COMP TIAMAZOL 10 MG    

98 
1.800 AMPOLA 

TIAMINA, CLOR. 100 MG + PIRIDOXINA, CLOR. 100 MG+ 
CIANOCOBALAMINA 5.000 MCG - 3 ML 

   

99 960 COMP TICLOPIDINA 250 MG    

100 800 FRASCO TOBRAMICINA 0,3% COLIRIO    

101 16.000 COMP TOPIRAMATO 50 MG    

102 55.000 COMP TRAMADOL 50 MG    

103 8.000 COMP TRAZODONA 50 MG    

104 

300 FRASCO 

TRIETANOLAMIDA 0,014 MG + BORATO DE 8-
HIDROXIQUINLINA 0,0004 + VEICULO COMPOSTO DE 

EDETEATO DISSODICO + SULFATO, ÁGUA DESTILADA E 
GLICEROL 

   

105 12.000 COMP TRIMETAZIDINA 35MG MR    

106 160 CARTELA VALERATO ESTRADIOL 2 MG + LEVONORGESTREL 0,25 MG    

107 3.360 COMP VENLAFAXINA 75MG    

108 924 COMP VENLAFAXINA 150MG    
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LOTE QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 

UNITARIO 
TOTAL DO 

LOTE 

109 4.500 COMP VIMPOCETINA 5MG    

110 

24.000 COMP 

RETINOL A(COMO PALMITATO), (VIT A) 2664UI, 
COLECALCIFEROL (VIT D) 400UI, , ACETATO DE 

TOCOFEROL (VIT E) 10,00UI, ÁCIDO ASCÓRBICO (VIT C) 
70,00MG, TIAMINA (COMO MONONITRATO) VIT B1 3,00MG, 
RIBOFLAVINA (VIT B2), 3,40MG, NICOTINAMIDA 17,00MG, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA (VIT. B6), 4,00MG, ÁCIDO 

FÓLICO 0,60MG, CIANOCOBALAMINA (VIT B12) 2,20MCG, 
FERRO (COMO FUMARATO FERROSO) 30,00MG, ZINCO ( 

COMO ÓXIDO DE ZINCO) 15,00MG 

   

111 48.000 CAPS FENOFIBRATO 200MG    

112 96.000 CAPS DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG    

113 56.000 CAPS CETOPROFENO 50MG    

114 30.000 CAPS CARBONATO DE CÁLCIO 500MG    

115 6.000 CAPS GINKGO BILOBA, EXTRATO SECO  40MG    

116 24.000 CAPS GINKGO BILOBA, EXTRATO SECO 80MG    

117 20.000 COMP ATENOLOL 50MG    

118 200.000 COMP ANLODIPINO,BESILATO 5MG    

119 32.000 COMP ANLODIPINO, BESILATO 10MG    

120 56.000 COMP LORATADINA 10MG    

121 56.000 COMP ÁCIDO FÓLICO 5MG    

122 35.000 COMP ALLOPURINOL 300MG    

123 8.000 COMP SINVASTATINA 20MG    

124 40.000 COMP NIMESULIDA 100MG    

125 
20.000 COMP 

DICLOF.POT.50MG CAF.30MG CARISO.125MG 
PARAC.300MG 

   

126 20.000 COMP MELOXICAM 15MG    

127 32.000 COMP RANITIDINA 150MG    

128 6.400 COMP SINVASTATINA 40MG    

129 32.000 COMP BROMOPRIDA 10MG    

130 72.000 COMP CLORTALIDONA 25MG    

131 8.000 COMP ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG    

132 5.600 COMP CETOCONAZOL 200MG    

133 7.500 COMP METOTREXATO 2,5MG    

134 30.000 COMP LOSARTANA POTASSICA 50MG    

135 20.000 COMP ATENOLOL 100MG    

136 12.000 COMP FLUCONAZOL 150MG    

137 15.000 COMP NORFLOXACINO 400MG    

138 20.000 COMP ENALAPRIL, MAL. 5MG    

139 90.000 COMP MESILATO DOXAZOSINA  2MG    

140 50.000 COMP ALLOPURINOL 100MG    

141 120 COMP ÁCIDO FOLINICO 15MG    

142 1.600 AMPOLA CETOPROFENO 100 MG/2ML    

143 720 COMP CLORIDRATO DE VALACICLOVIR 500 MG    

144 500 FRASCO DELTAMETRINA SHAMPOO 20 MG/100 ML    

145 600 AMPOLA DICLOFENACO 75 MG/3 ML    

146 1.200 COMP ROSUVASTATINA 20MG    
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LOTE QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 

UNITARIO 
TOTAL DO 

LOTE 

147 3.000 AMPOLA AGUA PARA INJEÇÃO 10ML    

148 1.500 COMP CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 8 MG    

149 960 COMP PREGABALINA 75MG    

150 
60.000 COMP 

VIT. B1 + B2 + B6 + PP- BLISTER COM 10, 20 OU 30 CP 
(COMPLEXO B) 

   

151 24.000 COMP GLICLAZIDA MR 30MG    

152 1.600 AMPOLA HIDRÓXIDO DE FERRO 20MG/ML EV    

153 
500 FRASCO 

SULFATO DE POLIMIXINA B 11.000 UI + SULF. DE 
NEOMICINA 3,85 MG + AC. DE FLUOCINOLONA 0,275 MG + 

CLOR. DE LIDOCAINA  
   

154 
40.000 COMP 

vit. A + B1 + B2 + B6 + D3 + PP + calcio + Mg + K + Mn + Zn- 
blister com 10, 20 ou 30 cp 

   

155 240 COMP METILFENIDATO 18MG    

156 
160 BISNAGA 

DEXAMETASONA 0,001 G + NEOMICINA 3,5 MG + SULFATO 
DE POLIMIXINA B + 6000 UI POMADA OFTALMICA 

   

157 
400 FRASCO 

DEXAMETASONA 0,001 G + NEOMICINA 3,5 MG + SULFATO 
DE POLIMIXINA B + 6000 UI SUSPENSÃO OFTALMICA 

   

158 24.000 COMPR RISPERIDONA 1 MG    

159 1.600 COMP PROGESTERONA 200MG    

160 300 COMP DIVALPROATO DE SÓDIO 250MG    

161 8.000 COMP SULPIRIDA 50MG    

162 300 FRASCO PERICIAZINA 4% GOTAS    

163 
1.500 AMPOLA 

DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO 
DISSÓDICO DE BETAMETASONA - 5MG/ML+2MG/ML 

   

164 8.000 COMP FUMARATO DE BISOPROLOL 5 MG    

165 5.000 COMP FUMARATO DE BISOPROLOL 2,5 MG    

166 800 FRASCO AMBROXOL, CLOR. 30MG/5ML XAROPE ADULTO    

167 
600 FRASCO 

MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML + SULFATO 
DE PSEUDOEFEDRINA 4MG/ML + GUAIAFENESINA 20MG/ML 

XPE 
   

168 480 COMP EZETIMIBA+SINVASTATINA 10/20MG    

169 720 COMP GLIMEPIRIDA 4MG    

170 120.000 COMP FUROSEMIDA 40MG    

171 

800 FRASCO 

POLIVITAMÍNICO GOTAS (CADA 1 ML (24 GOTAS) CONTÉM: 
VITAMINA A (PALMITATO DE RETINOL) 3000 UI/ML; 
VITAMINA B1 (CLORIDRATO DE TIAMINA) 2 MG/ML; 

VITAMINA B2 (FOSFATO SÓDICO DE RIBOFLAVINA) 1,5 
MG/ML; 

VITAMINA B3 (NICOTINAMIDA) 15MG/ML; 
VITAMINA B5 (DEXPANTENOL) 10 MG/ML; VITAMINA B6 

(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) 2 MG/ML; 
VITAMINA B8 (BIOTINA) 0,2 MG/ML; VITAMINA C (ÁCIDO 

ASCÓRBICO) 80 MG/ML; 
VITAMINA D2 (ERGOCALCIFEROL) 900 UI/ML; 

VITAMINA E (ACETATO DE RACEALFATOCOFEROL) 15 
MG/ML. 

   

172 1.200 COMP 
PIOGLITAZONA 30MG    

173 25.000 COMP CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,100 MG    

174 90.000 COMP CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,150 MG    

175 80.000 COMP CODEINA 30 MG + PARACETAMOL 500 MG    

176 300 AMPOLA HIDROXIDO DE FERRO III IM    

177 10.000 COMP NALTREXONA 50MG    

178 300 FRASCO BENZOATO DE BENZILA - EMULSÃO TÓPICA 25% - 100 ML    

179 2.000 FRASCO SULFATO FERROSO  25MG FE++/ML    
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LOTE QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 

UNITARIO 
TOTAL DO 

LOTE 

180 28.000 COMP CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25MG    

181 2.000 FRASCO CEFTRIAXONA SÓDICA 500MG - IM    

182 240 SERINGA ENOXAPARINA 20MG/0,2ML - SUBCUTANEA/INTRAVENOSA    

183 960 SERINGA ENOXAPARINA 40MG/0,4ML - SUBCUTANEA/INTRAVENOSA    

184 500 FRASCO LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML    

185 10.000 COMP TIORIDAZINA 100MG    

186 480 COMP TIORIDAZINA 25MG    

187 480 COMP ATORVASTATINA 20MG    

188 1.440 COMP BUPROPIONA 150MG    

189 1.792 COMP PANTOPRAZOL 40MG    

190 6.000 COMP TOPIRAMATO 25MG    

191 240 COMP ARIPIPRAZOL 20MG    

192 480 COMP ARIPIPRAZOL 30MG    

193 480 SERINGA ENOXAPARINA 60MG/0,4ML - SUBCUTANEA/INTRAVENOSA    

194 240 SERINGA ENOXAPARINA 80MG/0,4ML - SUBCUTANEA/INTRAVENOSA    

195 1.000 COMP CLORIDRATO DE ISOXSUPRINA 10MG    

196 8 TUBO TACROLIMO 0,1%    

197 8 TUBO TACROLIMO 0,03%    

198 1.920 COMP DULOXETINA 60MG    

199 720 COMP EMPAGLIFLOZINA 10MG    

200 240 COMP LEVOTIROXINA 88MCG    

201 10 AMPOLA CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4MG/ML - 1ML    

202 7.200 COMP ACICLOVIR 200MG    

203 2.100 COMP DAPAGLIFLOZINA 10MG    

204 1.440 COMP PIRACETAM 800MG    

205 160 FRASCO OXCARBAZEPINA SUSPENSÃO 6%- 100ML    

206 1.200 COMP NEBIVOLOL 5MG    

207 3.000 COMP LAMOTRIGINA 50MG    

208 240 COMP DIENOGESTE 2MG    

209 896 COMP SITAGLIPTINA+METFORMINA 50MG+1000MG    

210 
600 FRASCO 

CIPROFLOXACINO 3,5MG/ML+DEXAMETASONA 1MG/ML - 
COLÍRIO 

   

211 28.000 DRAGEA CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 50 MG    

212 480 COMP ALOGLIPTINA  25MG    

213 540 COMPR PREGABALINA 150MG    

214 720 COMP VENLAFAXINA 37,5MG    

215 1.440 COMP DULOXETINA 30MG    

216 480 COMP ALOGLIPTINA+PIOGLITAZONA  25/30MG    

217 480 COMP DEFLAZACORTE 30MG    

218 480 COMP LAMOTRIGINA 100MG    

219 720 COMP BISOPROLOL 10MG    

220 240 COMP ESCITALOPRAM 15MG    

221 480 COMP CIPROTERONA  50MG    

222 960 COMP CLOMIPRAMINA 75MG    
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LOTE QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 

UNITARIO 
TOTAL DO 

LOTE 

223 4.000 COMP TIBOLONA 2,5MG    

224 720 COMP ARIPIPRAZOL 10MG    

225 2.000 COMP BILASTINA 20MG    

226 
24 

CANETA 
DESCARTÁ

VEL INSULINA GLARGINA 300U/ML 1,5ML 
   

227 240 COMP BUPROPIONA 300MG -LIBERAÇÃO PROLONGADA    

228 672 COMP SITAGLIPTINA 100MG    

229 480 COMP SUCCINATO DE METOPROLOL 25MG    

230 8 FRASCO VITAMINA D3 GOTAS    

231 600 SCH GLUCOSAMINA+CONDROITINA 1500+1200MG    

232 960 COMP LEVANLODIPINO 2,5MG    

233 600 COMP SITAGLIPTINA 25MG    

234 2.000 COMP EMPAGLIFLOZINA 25MG    

235 480 COMP VITAMINA D3 1.000UI    

236 960 COMP ALOGLIPTINA+METFORMINA 12,5MG/1000 MG    

237 400 COMP FLUDROCORTISONA 0,1MG    

238 480 COMP EMPAGLIFLOZINA+LINAGLIPTINA 25+5MG    

 
OBSERVAÇÕES 
 

a) O frete deverá ser por conta da empresa vencedora. 

b) A empresa que não apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, conforme solicitado no item 20.1. do edital, poderá 
ter seu pagamento retido. 

c) LOCAL DE ENTREGA: Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Nelo Petrini, 1.650 – Jardim Boa 
Vista – Guariba/SP, telefone: (0xx16) 3251-9410, de segunda a sexta, no horário das 08:00 às 11:00 horas 
ou das 13:00 às 16:00 horas – CEP 14.840-000 

d) PRAZO DE ENTREGA DO PRODUTO: parceladamente, até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data da Autorização de Fornecimento. 

e) O prazo de validade da proposta: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da Proposta.  

f) Local e data Identificação do representante legal da empresa (Nome, RG, CPF). 
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ANEXO II 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 214/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2020 
 
 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARIBA, inscrita no CNPJ nº 48.664.304/0001-80, doravante denominada 
PREFEITURA, representada pela Sra. MARISTELA GARCIA ZAMBON, Supervisora do Setor de 
Licitação Pública, nomeada como representante da Administração perante o SISBB-Sistema de 
Informações do Banco do Brasil, e de outro lado a empresa ......................, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00, estabelecida na ........, n°..... ,SP, daqui por diante denominada 
FORNECEDORA, resolvem REGISTRAR os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, com as alterações posteriores e do Decreto Municipal nº 2.744, de 
13 de Março de 2.013 e ulteriores alterações, mediante as cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas, constituindo-se esta ata em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
 
1.1 – Fornecimento parcelado de medicamentos para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
2.1 – A presente ata de registro de preços terá a validade de até 06 (seis) 

meses, a partir da data de sua publicação, em cujo prazo a PREFEITURA não será obrigada a 
firmar as contratações, ou expedir as ordens de fornecimento ou de execução de serviços comuns, 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR registrado preferência de fornecimento ou 
execução, em igualdade de condições com os demais. 

 
2.2 – O prazo de validade desta ata de registro de preços, não poderá ser 

prorrogado, salvo se sua duração não ultrapassar a 12 (doze) meses, quando, então, admitir-se-á 
a prorrogação, desde que a soma dos períodos de vigência não atinja o limite máximo anual. 

 
CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
 
3.1 - Poderão utilizar-se da ata de registro de preços os órgãos interessados 

ou não da PREFEITURA, mediante prévia consulta na ata de registro de preços e desde que 
devidamente comprovada a vantagem administrativa e respeitada, no que couber, as condições e 
regras estabelecidas na Lei federal nº 8.666/93, na Lei federal nº 10.520/2002 e no Decreto 
municipal nº 2.744/2013, relativas à utilização do sistema de registro de preços. 

 
CLÁUSULA IV – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
4.1 – O preço ofertado pela empresa signatária da presente ata de registro 

de preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação e o ato de 
homologação do objeto do Pregão Eletrônico nº 040/2020. 

 

LOTE QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO Marca 
Valor 

Unitario 
Total do 

Lote 
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4.2 – Em cada fornecimento ou execução decorrente desta ata serão 
observadas, quanto ao preço, às clausulas e condições constantes do Edital nº 214/2020, do 
Pregão Eletrônico nº 040/2020, que a precedeu e a íntegra do presente instrumento de registro de 
preços. 

CLÁUSULA V - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO 
 

                                     5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue de acordo com a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde: diária, quinzenal, ou, mensalmente, contados da 
data de assinatura do contrato.  
 

5.2 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada na Secretaria 
Municipal de Saúde, situada na Rua Nelo Petrini, 1.650 – Jardim Boa Vista – Guariba/SP, telefone: 
(0xx16) 3251-9410, até 05 (cinco) dias após o pedido, correndo por conta da empresa contratada 
as despesas de embalagens, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 

 
5.2.1 - Os medicamentos devem apresentar prazo de validade mínimo de 

18 meses no ato da entrega; e devem ter Registro válido no Ministério da Saúde. Caso seja feita 
entrega de medicamentos com validade inferior a este período, será devolvido o pedido integral, 
sem prejuízo algum para Prefeitura Municipal de Guariba. 

 
5.2.2 – No ato da entrega, as empresas licitantes deverão apresentar os 

Laudos das Análises do Controle de Qualidade dos medicamentos. 
 
5.2.3 - A empresa transportadora dos medicamentos deverá possuir 

autorização da ANVISA para prestação de serviços desta natureza. 
 

                        5.3 - Os medicamentos deverão ser entregues devidamente embalados, de 
forma a não serem danificados durante a operação de transporte, carga e descarga. 
  

5.4 - As parcelas deverão ser entregues em quantidades de acordo com as 
necessidades de consumo, acompanhada da respectiva nota fiscal. 

 
5.5 - A empresa Fornecedora obriga-se a entregar qualquer que seja a 

quantidade dos medicamentos dos preços registrados, não sendo admitido o acúmulo de pedidos 
para entrega posterior. 

5.6 - Não será aceita entrega de produtos sem o acompanhamento de 
nota fiscal. 

5.7 - Só serão emitidos atestados de recebimento se os produtos entregues 
estiverem plenamente de acordo com as especificações constantes deste edital e seus anexos. 

 
CLÁUSULA VI - DO PAGAMENTO 
 
6.1 - Em todos os fornecimentos ou execução, mediante contrato ou 

respectiva ordem, o pagamento será efetuado por crédito em conta corrente do FORNECEDOR, 
preferencialmente, em instituição financeira oficial, em até 30 (trinta) dias, a contar da data de 
expedição do atestado comprobatório do correto fornecimento ou execução, ao qual se juntará a 
nota fiscal/fatura, de acordo com as formalidades previstas no edital. 

 
CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 
 
7.1 - A entrega dos produtos ou a execução dos serviços comuns só estará 

caracterizada mediante o recebimento da respectiva ordem de fornecimento ou de execução, 
ficando o FORNECEDOR obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de 
vigência desta ata, mesmo a título de antecipação, sempre devidamente acompanhados da 
respectiva nota fiscal ou fatura correspondente. 
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CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES 
 
8.1 - Constatada a falsidade de quaisquer das informações ou documentos 

fornecidos pela empresa licitante, poderá ela, na qualidade de FORNECEDOR, resguardados os 
procedimentos legais, como a garantia do contraditório e da ampla defesa, sofrer as sanções 
abaixo, a critério da PREFEITURA, isolada ou cumulativamente: 

 
a) impedimento para registro na ata, se concluída as fases internas e 

externas do processo de licitação; 
 
b) cancelamento dos registros de preços da ata; 
 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer à 

Administração Pública, por prazo de até 5 (cinco) anos; 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, que será concedida sempre que o FORNECEDOR ressarcir a PREFEITURA pelos 
prejuízos resultantes, ou depois de decorrido o prazo de sanção aplicada com base na letra 
anterior. 

8.2 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo 
FORNECEDOR, sem justificativa aceita pelo órgão interessado ou não, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, como a garantia do contraditório e da ampla defesa, poderá 
acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 

 
8.2.1 - advertência; 
 
8.2.2 - multa de mora de: 
 
a) 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução 

total da obrigação; 
b) 30% (trinta) do valor referente à parte da obrigação contratual não 

cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 
 

c) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, no caso de atraso no cumprimento 
dos prazos estipulados, até 30 (trinta) dias; 
 

d) 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, no caso de atraso no 
cumprimento dos prazos estipulados, acima de 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%. 
 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à 
Administração Pública, por prazo de até 5 (cinco) anos; 

 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, que será concedida sempre que o FORNECEDOR ressarcir a PREFEITURA pelos 
prejuízos resultantes, ou depois de decorrido o prazo de sanção aplicada com base na letra 
anterior. 

8.3 – As sanções que vierem a ser aplicadas ao FORNECEDOR 
inadimplente serão registradas no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF. 

 
8.4 – A aplicação das sanções previstas no edital não exclui a possibilidade 

de aplicação de outras, estabelecidas em lei, inclusive, responsabilização do FORNECEDOR por 
eventuais perdas e danos causados à PREFEITURA ou a terceiros. 
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CLÁUSULA IX - DO REAJUSTAMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA 
 
9.1 - Considerando que o prazo máximo de validade da presente ata, mesmo 

compreendendo as hipóteses de prorrogação, não pode ultrapassar de 12 (doze) meses, em 
cumprimento ao disposto no § 1º, do artigo 28, da Lei federal nº 9.069, de 29/06/1995, e demais 
legislação correlata, é vedado quaisquer reajustamento dos preços registrados. 

 
CLÁUSULA X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
10.1 - Os bens adquiridos ou os serviços comuns executados serão 

recebidos, conferidos e vistoriados pelo agente designado pelo órgão interessado ou unidade 
requisitante, representante da PREFEITURA, de conformidade com o disposto no artigo 73, da Lei 
federal nº 8.666/93, e demais normas pertinentes, a quem competirá a emissão de atestado que 
comprove a regularidade do atendimento da obrigação, nos termos da Lei federal nº 10.520/2002 e 
do Decreto Municipal nº 2.744/2013. 

 
CLÁUSULA XI - DA REVISÃO DOS PREÇOS  
 
11.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na letra “d”, do inciso II, do “caput”, do artigo 65, da Lei federal 
nº 8.666, de 1.993. 

11.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o FORNECEDOR para 
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
11.3 - O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
enquanto que a ordem de classificação dos que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado será observará para novo registro de preços. 

 
11.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o FORNECEDOR não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
 I - liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e, 

 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação e novo registro de preços. 
 
CLÁUSULA XII - DO CANCELAMENTO DA ATA 
 
12.1 - Não havendo êxito nas negociações, na forma do inciso II, do subitem 

9.4, da cláusula anterior, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação ou cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

12.2 - O registro do FORNECEDOR será cancelado quando descumprir as 
condições desta ata; ou não retirar a ordem de fornecimento ou execução equivalente, no prazo 
fixado, sem justificativa aceitável; ou então, não aceitar reduzir o seu preço registrado; ou sofrer as 
sanções previstas nos incisos III ou IV, do “caput”, do artigo 87, da Lei federal nº 8.666, de 1.993, 
ou no artigo 7º, da Lei federal nº 10.520, de 2.002. 
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12.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados, ou também: 

 
I - por razão de interesse público; 
 
II - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato ou 

da ordem de fornecimento ou execução; ou, 
 
III - a pedido do FORNECEDOR. 
 
12.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita, direta 

e pessoalmente, ou por correspondência pelos Correios com Aviso de Recebimento, juntando-se o 
comprovante aos autos do processo de licitação, que deram origem a esta ata de registro de 
preços. 

CLÁUSULA XIII - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO  
 
13.1 - As despesas correrão à conta de dotações próprias consignadas no 

Orçamento Geral do Município de Guariba, observada as seguintes classificações orçamentárias: 
02.05.01.10.301.0038.2.120.000.3.3.90.30; 02.05.01.10.302.0039.2.121.000.3.3.90.30. 

 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1 - Fica eleito o Fórum da Comarca de Guariba para dirimir dúvidas ou 

questões que encontrem forma de resolução amigável, pelas vias administrativas, entre as partes, 
sendo este irrenunciável pela PREFEITURA, diante do que dispõe o § 2º, do artigo 55, da Lei 
federal nº 8.666/93. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei federal nº 
10.520/2002 e o Decreto Municipal nº 2.744/2013, e demais normas aplicáveis à espécie. 

 
. . . . . . . . . . . . . .  
 
E, por estarem assim, justos e acordados, assinam as partes o presente 

instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que abaixo 
também subscrevem, para que produza todos os efeitos legais. 

 
Guariba, .............. de 2020. 

 
 
 

MARISTELA GARCIA ZAMBON 
SUPERVISORA DO SETOR DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

 (PREFEITURA) 
 
 

 
             (FORNECEDOR)  
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________                                                 ____________________________ 
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ANEXO III 

 
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2020 
 
 
 
 
A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ sob o 

n.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º....................... e do CPF 

n.º..........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
SIM ( ) OU NÃO ( ). 
 
............................................... 
(data) 
.................. 
 
................................................................................ 
(representante legal) 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
 
 
 
 

 


